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'BJI"ClI"TA: ADIIIJII8TllATlVO. A DlICI8Ao ••

8889/8008 ALDllOU o lIJI'l'JIDIJlililh'O DA CORTII

Da COJl'l'.&8QUAJI'l'OÀ J'OJUIA Da ClÀLC1JLO D08

PBOV•• ro8 Da AP08BJ1'l'ADOBIAPOR DrV.&LIDBZ.

DacuAo TCD:I'•• S8M/8018. BB88ALVAB'DOlIBlJ

"T"DDilJIlI'1'O CO.81JB8'.rAB'OIADO.0 PARBCJIlI

•• 888/8018 PBCO./PGD:I', ClJIlvo-x. À

OBDJI'l'AçAOIIIP08'1'A PBLO:tIllB1J1rALDa COJl'l'.&8

DO DI8:tJU'1'O ODBBAL, ()RGAo BUPOB'8Àvm.

C01l8riTUCIO.·LM •• ±_ ~ WY." DA

LJIG.&LIDADaD.&8APOSBJI'l'ADOBIASa PBB'80U DO

D:I', .&88BGlJBAB'DO-saA PAllIDADa a o ClÀLC1JLO

D.&8 AP08BJ1'l'ADOBIAS ABaAB'Gm.&8 PJILA

DlICI8Ao •• 8889/aooa DUDa A DATA DA

CO.CJl88Ao DlICIAL DA APOSBJI'l'ADOBIA(poR

DrV.&LIDBZDI BAZIO Da ACIDlIJI'l'JIDI 80VIVO,

Mor.:i8:tIA PBOI'I8S10.AL ou DO_ÇA GRAVB,

COJl'l'AGIOSAOUIlI"OlJBÀVBL,.A J'OJUIADALIII).

Senhora. Procuradora-Geral AdJunta para. Assuntos do Consultivo,

1. - A Corte de Contas do Distrito Federal, por força. da. Dec1eão n' 1545/2015, III,
determinou a. esta PGDF a. adoção das devidas providênclas no sentido de unifOrm1za.r, no

âmbito desta Unidade Federa.cla., o entendimento acerca. do marco 1n101alpara. a. incidênOIa lt\
Prccuredoría Especial da Atividade Consultiva

SAM Projeção I Edif(cio Sede,4° andar. CEP 70.620-000 _ Bras1lia-DF
Fones: (61) 3325-3368 e 302S-9676 - Fax, (61) 3325-8602



PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
GABINETE DA PROCURADORA-GERAL
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

Q: :;
PGDF

o .,00ft!~----- •......

dos efeitos peoun1ár1os decorrentes ds Dec1sã.on' 6869/2008, objeto o dos Pa.receres nss
1866/2011 e 297/2013, ambos ds PROPES (c6p1Snos autos).

2. - Emiti, então, o Pa.recer n' 866/2016 - PRCONjPGDF, opinando pela

prevalênc1S do Pa.recer n' 1866/2011 - PROPESjPGDF,C\.\Iaementa dispõe:

"EMENTA:ADMINISTRATIVO.I. - MARCOINICIALPARA

O PAGAMENTODE PROVENTOSINTEGRAIS. HAVENDO

ALTERAÇÃODOENTENDIMENTODACORTEDE CONTAS

ACERCADA FORMA DE CALCULAROS PROVENTOSDE
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, OS EFEITOS

PECUNIÁRIOS DESSA MUDANÇA DEVE TER COMO

PONTO DE PARTIDA A DATA DA PUBLICAÇÃO DA

DECISÃO N' 6869/2008 (7.10.2008), QUE VEICULOU
ESSE POSICIONAMENTO.ENTENDIMENTOcONTRÁRIO

ENCONTRA ÓBICE NO PRINcÍPIo DA SEGURANÇA
JURÍDICA E NO CARÁTERVINCULANTEDAS DECISOES

DO TRIBUNALCONTÁBIL.PREVAL1!lNCIADO PARECER

N' 1186/2011-PROPESjPGDF. II. - NECESSIDADE DE
RESSARCIMENTO DOS VALORES INDEVIDAMENTE

RECEBIDOS.DECISOESTCDFN'S 6806/07 E 3478/14."
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3. - Porém, pela Dec1sã.on' 3864/2016 (fls. 3) o TCDF,ao tomar conheOimento do
Parecer n' 866/2016 - PRCONjPGDF, decidiu pelo não cumprimento do item m, da
1646/2016. Transcrevo do voto acostado às fls. 4/6 as passagens a seguir:

"Embora a unifOMDlza.çãodo assunto promovida pela PGDF

tenha se dado em sentido diverso do aplícado por esta Corte de

Contas, entendi, em harmon1S com as cotas instrutiva e

M1n1ster1Sl,que a determinação Plenár1S estabelecids no Item

mda Dec1sãon' 1646/16, haVia sido atendids. Nessal1nha, na
Sessão 0rd1nAr1S de 14.06.16, apresentei meu Voto pelo
arqUivamento dos autos.
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Na oportunidade, o ilustre Conselheiro InAcioMa.ga.lbãAQ F1lho

ped1uvista dos autos.

FOLHA' ;; 6
( ...) PROCESSO,020,OOt.';1(0I2016

RUO. O- MA1:22714X
Seguem os termos do Voto de Vista:

'No momento em que este Tribunal, que é o órgão
responsável constitucionalmente pela averIgua.Qão da

legalidade de conoessões de aposentadorias e pensões no
Distrito Federal, determina que o órgão de origem
uniformize seu entend1mento em re!&ção Il.matéria já

decid1da pela Corte, é natural que prevaleça a posição
mantida pela Corte e não o oontrário.

Sim, porque, em realidade, o posicionamento adotado
pela PGDF, em vez de uniformizar a intelecção da

matéria no âmbito dos jur1sd1ciOnados acaba por criar

d1cotom1a oom a própria jur1sprudênoia do Tribunal,
acerca da aplioação da Deoisão n' 1646/2016.

Assim, ao considerar cumprida uma determínação

plenária, por meio de um entend1mento oontrário ao

próprio plenário, parece-me que a Corte afronta o

prínoípío da não contradição, porquanto, efetivamente,

duas proposições contraditórias não podem ser
verdadeiras ao mesmo tempo.

(...)

Ante o exposto, portanto, lamentando dissentir da

Relatora, VOTOno sentido de que o egrégio Plenário:

r. - conheça do Pareoer n' 886/16 - PRCONjPGDF;

.n. - tenha por não cumprido o item m da Dec1são n'
• I n31.646/16, ~
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ID. - dê conhec1mento à PGDF sobre o quanto dec1dido

nestes autos."

4. - V1eram os autos para. a.ná.I1see emissão de parecer.

f+
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5. - O TCDF,ao conduzir estudos espec1a1sreferentes à aplíeaçêo das Emendas

Constítueíonaãs nos 41/2003 e 47/2005, profer1u a Dec1sã.on" 5859/2008, em setembro de

2008, cujo 1tem 3 altera o cálculo dos proventos de aposentadoria por invaJ1dez,
determinando:

"3 - QUANTO As REGRAS APLICAVEIS PARA O
ESTABELECIMENTODE VALORES DE PROVENTOSDE

APOSENTADORIARELATIVAMENTEA SERVIDORESQUE

INGRESSARAMNO SERVIÇOPúBLICO ATÉ A DATA DA

PUBLICAÇAoDAEMENDACONSTITUCIONALNo 41/2003

(31.12.2003) E QUE VIEREM A SE APOSENTAR EM
DECO~NCIA DE INVALIDEZ: a) o. provento. 4.

apoINIDta4orla4e •• rri4or que teDJaa mcre-40 DOa

HrVi90 púbUoo•••••• da data da pabU08V1oda ••••_4.

CozaaUtuoiolUllno 41, Sl.18.8ooS, e que vier a ••

a_ntar em 4eoorrlnc1a 4e 1nvaU4es, 4••••rIo Nr

f'nn48menta4oa •• ~O •• re~ 40 an. 40, • l' elnoUo

I e. S', da CI',na re4avAo4a4a pela R no 80/98, % oa

ana. S' e 7' da R no 41/8ooS e ana. 188, I e • 1',.189

daLe1fe4eralno8.U8/90 (Le1D.-no 197/91),4etorma

a •••• prar-Ih •• a paridade e o o61oulodoa mamoa oom

bue na 61Umaremunera9lo peroeld4a pelo Hrri40r em

a$lvl4a4.; a.l) caso a invaJ1dez seja em razão de &o1dente

em serviço, moléstia profissional ou doença grave,

oontaglosa ou inourável, na forma da le1, os servidores
íliu:emjus a proventos integra1s; a.2) caso a invaJ1dez não &..4-
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decorra de enfermidade prevista. na a.I1nea anterior, os

servidores fa.zemjus a proventos proporciona.1s a.otempo de

oontribuição (...) F OL" A If ') 8
PROCESSOf'020 .00 f.1JoI20~~uei)

RUD. CJ MA1:22714X

6. . E esta. Procura.doria.-Gera.l do DiStrito Federa.!, quando da.emissão do Parecer

n. 1866/2011-PROPESjPGDF, ma.n1festou-se no sentido de que, em havendo mudança da.s
diretrizes da.Corte de Contas quanto a.ocáloulo dos proventos de aposentadoria. por InvaJ1dez,
seus efeitos pecun1ár1os dever1a.m ser considerados a pa.rt1r da.da.te.da.publioa.çã.oda.Dec1sã.o

n· 6869/2008, porquanto posicionamento diverso encontra.r1a. o óbice no Príncípío Õ8.

Segurança Jurldica., bem como no oa.ráter vinculante da.s decisões do Tribuna.! de Contas, o

que restou reiterado pelo Pareoer n· 886/2016 - PRCONjPGDF.

7. - Na.da.obstante a posição a.dota.da.nos dois retromenciona.dos Pareceres, e

assím ressaJvando meu entendimento a.cerca. da. questão ora. abordada, curvo-me à
orienta.ção imposte. pelo Tribuna.! de Contas do DiStrito Federa.!, órgão responsável

constitucionalmente pelo exame da. legaJ1dade da.s aposentador1a.s e pensões do DF,
assegurando-se a pa.r1dade e o cálculo da.s aposentador1a.s abra.ng1da.s pela Dec1sã.o n.

6889/2008 desde a da.te.da. concessão In1ciaJ da. aposentadoria. (por InvaJ1dez em razão de

a.cidente em serviço, moléstia proftssionaJ ou doença grave, conta.g1osa.ou Incurável, na
forma. da.le1).

8. - Oportuno registrar, nesse p8.8S0, que o M1n1stério Público de Contas do
DiStrito Federa.!, em a.nAl1seoonstante do Prooesso n· 8396/08, emitiu o Parecer n· 0247/09-
!MP (côpía mcíusa), do qual desta.co:

"6. O M1n1stério Público entende que a Deoisão a.dota.da.pela

Corte (n· 6869/08 - Processo 26930106). em que pese a
10uvávellntenQé.o de busoa.r o menor impa.oto a.oservidor, não

oa.m1nhou bem, ao permitir que o aposentado por Invalidez,
a.lnda.que posteriormente Il.EC 41/03. tenha. seus proventos
ca.lcula.doscom ba.se na.s regras anteriores, esta.tu1da.s pela. EC

30/98. Isso porque a concessão de aposentadoria. deve
obedecer ao principio do "tempus regJt _turn", ou seja., deve J.l 'S
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respeitar as normas vigentes à época em que se efetlva.ra.m os
pressupostos para a1na.tlvação, sob pena. de cr1a.r-se espécie de
direito adqu1r1do 'para. frente', o que não se sustenta.. É Oque

deflui, inclusive, da. Súmula. 21 dessa. Corte de Contas.

6. O Poder Judic1ár1o também perfllha. esse entendimento,

conforme se pode observar pelos seguintes julgados:

ADMINISTRATIVO E CONSTITUCIONAL.SERVIDORA

DA SECRETARIA DO ESTADO DE EDUCAÇÃO.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PUBLICADA

POSTERIORA EMENDACONSTITUCIONALN' 41/2003.
stIMuLA 369, STF.

1. De acordo com a Súmula. n. 369 do Supremo Tribunal

Federal, 'ressalvada. a revisão prevista. em lei, oa

proventos da inatividade re~· •• pelalei vtc-te

ao tempo em que o m111Yr, 011 o aervidor civil, reunill
os requlaitoa neoe.uúioa'.

2. Nessas oondíções, ver1f1cado que o ato de aposenta.Qão
da.Agravada. restou publíoado após o advento da.Emenda.

ConstltuolonaJ. no 41/03 e da.Lei no 10.887/04, revela-se
ausente a verossímnnança apta. a deferir a anteolpada.

tutela que buscava a manutenção dos valores dos

proventos de aposentadoria., nos moldes em que
anteriormente oa.lcu1a.dos.Reste., pois, dar provimento

ao recurso do DISTRITO FEDERAL, para. tornar sem
efeito a r. deoísão ~va.da..

3. Agravo de instrumento Provido, a :f1mde tornar sem
efeito a r. decisão ~vada..

--------------------------------------------------------------------------------
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TJDFT - 20080020080866 - AGI

Relator FLAVIOROSTIROLA

1" Turma Clvel DJ de 12/09/2008

ADMINISTRATIVO. CONSTITUCIONAL.

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REDUÇÃO DOS

PROVENTOS. POSSffiILIDADE. EMENDA

CONSTITUCIONALNo 41/2003. SÚMULA 369 DO
SUPREMOTRmUNAL FEDERAL.

1.O Supremo Tribunal Federal pacifloou o entendimento
de que Dapzoventoa da maUv:ld&4encaIam ••• pela lei
viCente ao tempo em que o HrViclor l'e1Uliu Da
reqaiaitoa -aaArloa a apoaantava<>.No caso em

apreço, a doença 1noapao1ta.nte foi atestada por Junta
médica oflolal quando em vtcor •• DOVU ••••••••

ooutttuo1oDaia 80bra a P1'8viclIDa1a8MteJ, momaDM
em que oHrViclorn!UÚu oareqaiaitoa para a 0*D910
40 banaftcio.

lI. Negou-se proVImento ao recurso. Unânime .

._------------------------------------------------------------------------------
TJDFT - 20080020073796-AGI

Relator JOs1: DIVINODE OLIVEIRA 6" Turma Cível

DJ de 06/08/2008

7. Nada obstante essas oonsiderações, o fato é que a Corte

pacifloou a matéria em seu âmbito de atuação. nos termos
destacadas na oitada Deo1sãono 6669/08. 1: de se entender,

portanto, que o posioionamento desse Tribunal, enquanto
estiver em v1gor, sirva de Orienta.oão para os entes
JUrisdioiOnados, embora não conte oom a oonoordância desse
órgão M1n1ster1al.

JJ}'
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8. Dessa. forma., ressalvando o posíoíonamento acima

externado, o M1n1stério Públ1co acolhe a sugestão da

Inspetoría,"
FOlHAI!

PROtESSO,020.00 0',(1)12016

~UB. &J

(grlfel)
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9. - Por 1l.m,oabe observar que a Emenda Constituoional n' 70/12, alterou a

redação da Emenda Constitucional n' 41/2003, que passou a vigorar acrescida do a.rt1g06'-
A, nos segu1ntes termos:

"Art. l' A Emenda Constitucional n' 41, de 19 de dezembro de

2003, passa. a vigorar acrescida do seguinte art. 6'-A:

'Art. 6'-A. Oservidor da Un1ão,dos Estados, do Distrito Federal
e dos Mun101pios,incluídas suas autarquias e fundações, que
tenha 1ngresaado no serviço públíoo até a data de publíoação

desta Emenda Constituoional e que tenha se aposentado ou

venha a se aposentar por invalidez permanente, oom
fundamento no íncíso I do § l' do art. 40 da Constitu1Qão

Federal, tem direito a proventos de aposentadoria calculados

com base na remuneração do cargo efetivo em que se der a

aposentadoria, na forma da lei, não sendo apl1cávels as
dísposíções constantes dos §§ 3', 8' e 17 do art. 40 da
Constitu1QãoFederal.

Parágrafo único. Apl1ca-se ao valor dos proventos de

aposentadorias concedidas com base no oaput o d1sposto no

art. 7' desta Emenda Constitucional, observando-se igual
critério de revisão às pensões derivadas dos proventos desses
servidores. '

Art. 2' A Un1ão,os EStados, o Distrito Federal e os Mun1clpios,
assim oomo as respectivas autarquias e fundações, prooederão,
no prazo de 180 (oento e oitenta) dias da entrada em vigor
desta Emenda Constitucional, A rev1são das aposentadorias, e

das pensões delas decorrentes, oonoedidas a partir de l' deU %
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janeiro de 2004, com baBe na. redação dada. ao § I" do art. 40

da Constituição Federal pela.Emenda ConstitucionaJ n" 20, de

15 de dezembro de 1998, com efeito. tln8noeiroa a panir da

data 4e promgl"'vao 4e.a Jlmencla CouUtucional. r

(g.n.)

COBCLusAo

I'ace ao ezpofto e reualvanclo meu enteD4imento .......ubl'tancl.do DO

Parecer u" 888/8018 - PBCOB/NDJ', curvo-me AorteutavAo impona pelo Trilnmal4e

CaDa. 40 Diatrito J'ed.era1, órgão responsável oonstituciona.lmente pelo exame da

legaJidade das aposentadorla.s e pens6es do DF, assegurando-se a paridade e o cálculo das

aposentadorla.s abrangidas pela Decisão n" 6869/2008 desde a data da concessão inicial da

aposentadoria (por invaJidez em razão de acidente em servíço, moléstia proflss1onaJ ou

doença grave, contagiosa ou incurável, na forma da lei). É de se entender, portanto, que o

posicionamento da Corte de Contas, enquanto estiver em vigor, deve servir de orientaQão
para os entes jurisdicionados

* o pareoer, aalvo melhor Juiso.

Brasll1a, 13 de setembro de 2016{1c
a.tt~~\A%' -

~8SAlIDBA TlÚIS:8 SILVA

Subpxocnara40ra..Qeral40 Diatrito J'ed.era1

FOLHAF b'--?
PROrrssoF020.00 1.i7.roIZ0J8

RUa.a> HAT:2Z11U

Procuradoria Especial da Atividade Consultiva
SAMProjeçlo I EdifícioSede,4° andar,CEP70.62~ - Brasflia-DF

Fones: (61) 3325-3368 e 3025-9676 - Fax, (61) 3325-8602



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL
PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete da Procuradora-Geral
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

.QLL4J
PGDF

PROCURADORIA-GERAL
DO OISTRITO FII!!DERAL

PROCESSO N°:
INTERESSADO:
ASSUNTO:

MAT~RIA:

020.001.750/2016
PROESP/GAB/PGDF
Cumprimento de decisão

Pessoal

APROVO O PARECER N° 0840/2016 - PRCON/PGDF, exarado

pela ilustre Subprocuradora-Geral do Distrito Federal Alessandra Trés e Silva.

Em 1(Ó 1 09 12016.

'A}.N-' iI].
MARIA JÚLlA I

Procuraí::to h
Procuradoria Especial da Atividade Consultiva

De acordo.
Para subsidiar novas análises por esta Casa Jurídica a respeito do

assunto versado no opinativo, deve o CENTRO DE ESTUDOS desta

Procuradoria-Geral proceder às devidas anotações no sistema de consulta de
pareceres, a fim de registrar a evolução do entendimento adotado por ocasião da
emissão dos Pareceres nOS1.866/2011 e 029712013, ambos exarados pela
PROPES/PGDF, e do Parecer nO885/2015 - PRCON/PGDF.

Oficie-se à Secretaria de Estado de Agricultura, Abastecimento e

Desenvolvimento Rural do Distrito Federal, para comunicar a alteração do
entendimento exposto no Parecer nO885/2015 - PRCON/PGDF, proferido em
sede consulta recente dessa Pasta. "c'h> !f"_b 3 -14ot.,i>.i.'7- 7

,-',".C' (NoooJ_l/!()/I@/~

"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidad



Restituam-se os autos à Procuradoria Especial de Assuntos

Constitucionais, de Processos dos Tribunais Superiores e dos Tribunais de Contas

- PROESP, para conhecimento e adoção das providências pertinentes.

Em ('" / 0'1 /2016.

KARLA APA D DE SOUZIAMOTTA
Procuradora-Geral Adjunta para Assuntos do Consultivo

2
"Brasllia - PatrimOnio Cultural da Humanidade"


